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ADVOGADOS

PROJETO DE LEI 4.458/20, QUE MODERNIZA A LEI DE FALENCIAS E RECUPERACAO
JUDICIAL, E APROVADO NO CONGRESSO NACIONAL E SEGUE PARA SANCAO
PRESIDENCIAL

No dia 25.11.2020 o Senado Federal aprovou o Projeto de Lei 4.458/20, que moderniza
a Lei de Faléncias e de Recuperagdo Judicial. Com a conclusdo da tramitacdo no Congresso
Nacional, o projeto segue para sangao presidencial.

O Ministro da Economia, Paulo Guedes, externou na pagina oficial do Ministério que “a
modernizagdo da Lei de Faléncias ajudard o Brasil a retomar a atividade econémica mais
rapidamente, depois dos impactos da pandemia do novo coronavirus, neste ano, e das recessoes
em 2015e 2016".

Uma das inovagdes relevantes do projeto é a faculdade dada aos credores para que eles
proponham o plano de recuperagao judicial, o que atualmente é um direito exclusivo dos
devedores.

Outro ponto relevante é o aperfeicoamento da recuperacao extrajudicial, instrumento
que pode ajudar especialmente microempresas e empresas de pequeno porte. Hoje o
procedimento exige o cumprimento de requisitos que, por vezes, inviabilizam a escolha da
modalidade extrajudicial.

O Ministério da Economia disponibilizou uma singela tabela com as principais mudancas

que o projeto traz:

Tema Como é Como fica

Somente o devedor pode requerer
a recuperacéo judicial. Porém,
uma vez requerida, os credores
poderéo propor o plano de

Somente o devedor pode propor as
condicbes de renegociacéo, através

Quein propte as dos seus administradores.

condicoes de pagamento

Distribuicéo de lucros e
dividendos a sécios e
acionistas

Voto abusivo
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Os credores s6 podem acata-las ou
assumir o risco de longo e oneroso
processo de faléncia do devedor.

Apesar de sdcios e acionistas serem
os Ultimos a receber em caso de
faléncia, inexiste vedacéo legal
especifica a que ocorra distribuicdo
de lucros e dividendos durante a
recuperacao judicial. Somente
decis&o judicial ou plano de
recuperacéo judicial podem prever
essa vedacgao.

Apesar do siléncio da lei, o Poder
Judiciario ja anulou voto de credores
por abusividade, obrigando-os a
aceitar um plano que rejeitaram.
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recuperacéo judicial do devedor,
sempre que esgotado o prazo
para votagéo ou quando rejeitado
o plano de recuperagéo judicial
proposto pelo devedor.

A distribuicéo de lucros e
dividendos, até a aprovacéo do
plano de recuperacéo judicial,
além de vedada, é considerada
crime passivel de pena de prisédo
e multa.

Apo6s eventual aprovacédo do
plano de recuperacéo judicial,
prevalecem os seus termos.

A autonomia dos credores é
preservada, somente autorizando
o Poder Judiciario a anular votos
comprovadamente exercidos para
obter vantagens ilegais.
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Grupos econémicos

Alienacao de ativos

Financiamento

Suspensao das
execucoes

Modernizacao,
desburocratizagao e
celeridade

Recuperacdo
extrajudicial

A legislacéo néo fixa as regras para
que grupos de empresas ingressem
em recuperacéo judicial em conjunto,
nem quais as hipéteses em que os
credores e os ativos de todas elas
serdo tratadas de forma unificada.

Quem adquire ativos de uma
empresa em recuperacéo judicial
corre o risco de responder por suas
dividas, o que diminui o interesse
nessas aquisicoes e reduz seu valor,
dificultando que a empresa em crise
consiga dinheiro novo para se
recuperar.

A lei prevé que quem empresta
dinheiro a empresa em recuperacéo
judicial tem direito de receber com
prioridade em caso de faléncia. No
entanto, néo se trata de uma
prioridade alta, e o financiador néo
tem a seguranca de que sera
respeitada.

Apesar de a lei prever que a
suspenséo das execucdes durara
somente 180 dias, o Poder Judiciario
admite prorrogacdes indefinidas
desse prazo, forcando os credores a
aceitarem condicdes de pagamento
perversas.

Processos que duram décadas,
recuperacoes judiciais de empresas
que nunca existiram ou que ja
encerraram as suas atividades,
acumulo de bens inserviveis,
insisténcia em “valor de mercado”
néao condizente com o que o mercado
esta disposto a oferecer, envio de
cartas, atos presenciais etc.

O instrumento da recuperacéo
extrajudicial, embora de menor custo
(melhor atendendo, por exemplo, as
micro e pequenas empresas) e maior
celeridade, & pouco utilizado no
Brasil, em fungéo de 3
peculiaridades: quérum de aprovacéo
mais rigoroso, auséncia de
suspenséo das execucdes e ndo
sujeicéo do passivo trabalhista.

Regras objetivas para que grupos
de empresas possam ingressar
em conjunto numa

judicial e, assim, diluir custos.
Diretriz de que, ressalvados casos
de fraude, o plano de cada
empresa deve ser analisado de
forma separada, ou seja, cada
uma paga os seus credores com
0s seus ativos.

Regra clara no sentido de que a
alienacéo de ativos ndo enseja
sucesséo de dividas pelos
adquirentes. Os credores do
vendedor devem ser pagos por
este e, portanto, tém interesse de
viabilizar as vendas pelo maior
valor possivel.

Fomento & concess&o de crédito
novo as empresas em
recuperacéo judicial, com
seguranca de que havera uma
super prioridade em caso de
futura faléncia.

Apenas sera admitida uma Unica
prorrogacéo do prazo de 180 dias,
e para isso o devedor precisara
demonstrar que n&o deu causa ao
atraso. O decurso desse prazo
autorizaré os credores a
apresentarem seu proprio plano
de recuperacéo judicial do
devedor.

Rigor na porta de entrada das
recuperacdes judiciais, estimulo &
porta de saida (encerramento)
delas e das faléncias, e foco na
eficiéncia e celeridade desses
processos.

O projeto corrige os trés aspectos
mencionados, o que ampliara o
uso da recuperacao extrajudicial,
reduzindo o crescimento do
volume de recuperagdes judiciais
e tomando ambos procedimentos
mais céleres, eficientes e
inclusivos.
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Segundo a legislag&o, o unico auxilio %mm‘em
que os entes publicos precisam dar nie fadani » amgie os iins
Dividas com o Poder aos seus devedores em recuperaglo  parg celebracio de transago.
Pablico judicial & oferecer um parcelamento. Albm disso, Evaca dar itiego &
Na prética, nem os entes conseguem om recuperacéo judicial
cobrar essas dividas, nem as m evitando de novos
empresas conseguem pagé-las. tributos como decorréncia de fatos
inerentes a esses processos.

O nome do falido s6 fica limpo apés

Dentre outras hipéteses, o falido
tera seu nome limpo no momento

do encerramento da faléncia (que
se passarem 5 anos do
Segunda chance encerramento da faléncia, que pode mm‘:b! qu’: ::gm':o uver! 1
demora décadas para ocorrer
suficientes para arcar com as
despesas do processo) ou em 3
anos desde a decretagéo.
Sem previs&o especifica na lei. Os
5 ot Incorpora-se a lei modelo da
) juizes brasileiros cooperacéo com
::'::‘:&?“:3::5:"960 juizes de outros paises quando UNCTSAL (Comisséo da ONU
necessitam, mas nao dispoem de mmbn“"m“’) mc“'”'h“"m
instrumento para agir com transfronteirica
reciprocidade.
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